
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação do serviço de digitalização de documentos com utilização 

de mão de obra, equipamento e software in loco para a Câmara Municipal de São Bento/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

12/11 a 14/11/2025 

METODOLOGIA APLICADA: 

O valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA, que consiste em realizar uma 

avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem 

grandes variações em relação aos demais e da MÉDIA ARITMÉTICA. 

FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada, observado o art. 23, § 1 incisos I e IV da lei 14.133/21. 

II - Contratações similares feitas pela administração pública;  

ANÁLISE DA PESQUISA 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média saneada e média 

aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. 

A média saneada e média aritmética são métodos bastante práticos de homogeneização de 

amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e possibilitando o uso seguro da média 

como medida de tendencia central, representativa do preço de mercado. 

Assim, como fonte de consulta chegou-se ao preço de referência, conforme planilha orçamentária 

em anexo, tendo sido priorizado o inciso: 

( ) I - relatório de pesquisa de preços com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe, 

extraído do Painel do Governo Federal; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas por entes 

públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

( ) III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 

apresentada justificativa para escolha desses fornecedores; 

( x ) IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 



 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a serviços que atendem à descrição 

exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, 

são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal 

informação. 

ANEXOS 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual 

constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens 

a serem licitados. 

 

São Bento/MA, 14 de novembro de 2025. 

                                        Setor de Compras 

 

 

 

 



Contrato nº 01020101/2025/2025

Última atualização 24/01/2025

Objeto:

[LICITANET] - Contratação de empresa para prestação dos serviços in loco de organização, digitalização de documentos

com utilização de mão de obra qualificada, equipamento e software de interesse da Câmara Municipal de Paulo Ramos – MA

   Contratos

Local: Paulo Ramos/MA Órgão: MUNICIPIO DE PAULO RAMOS - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 2385 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/ MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 010201/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 24/01/2025 Data de assinatura: 17/01/2025 Vigência: de 17/01/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 07074271000130-2-000001/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07074271000130-1-000002/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 40.600,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 40.483.287/0001-72

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: W DE SOUSA SILVA SERVICOS

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

contrato_assinado1_1737722137.pdf 24/01/2025 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Rua�Vila�Gomes�II,�s/n,�Bairro�Centro�–�CEP:�65716-000�–�Paulo�Ramos�–�MA�
CNPJ�nº�07.074.271/0001-30�

TERMO�DE�CONTRATO�
�
CONTRATO�ADMINISTRATIVO�Nº�01020101/2025�
DISPENSA�DE�LICITAÇÃO�Nº�01/2025�
PROCESSO�ADMINISTRATIVO�Nº�010201/2025�
�

CONTRATO�DE�SERVIÇO,�QUE�ENTRE�SI�
FAZEM� A� CÂMARA� MUNICIPAL� DE�
PAULO� RAMOS� -� MA� E� A� EMPRESA�W�
DE�SOUSA�SILVA�SERVICOS.�

�
Por� este� instrumento� particular,� a� CÂMARA� MUNICIPAL� DE� PAULO� RAMOS� -� MA,�
situada�na�Rua�Vila�Gomes�II,�s/n,�Centro,�Cep�65.716-000,�Paulo�Ramos�-�MA,�inscrita�no�
CNPJ� sob� o� nº� 07.074.271/0001-30,� neste� ato� representada� pelo� Sr.� Afrânio� Barroso� Leal,�
portador�da�cédula�de�identidade�nº�000015165893-5�SSP/MA�e�do�CPF�nº�776.237.463-91,�a�
seguir� denominada�CONTRATANTE,� e� a� empresa� W� DE� SOUSA� SILVA� SERVICOS,�
inscrita� no�CNPJ� sob� o� nº� 40.483.287/0001-72,� estabelecida� na� Rua�Onze,�nº�17,�Conjunto�
Habitacional�Turu,� São� Luís/MA,� neste� ato� representada� pelo� Sr.�Weberth� de� Sousa� Silva,�
portador�da�CNH�sob�o�nº�00368915912�DETRAN/MA�e�do�CPF�nº�755.822.103-00,�a�seguir�
denominada�CONTRATADA,�acordam�e�justam�firmar�o�presente�Termo,�nos�termos�da�Lei�
14.133/2021,�assim�como�pelas�cláusulas�a�seguir�expressas:�
�
CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�OBJETO�

1.1.� O�presente�Termo�de�Contrato�tem�como�objeto�a�Contratação�de�empresa�para�prestação�
dos�serviços�in�loco�de�organização,�digitalização�de�documentos�com�utilização�de�mão�
de�obra�qualificada,�equipamento�e�software�de�interesse�da�Câmara�Municipal�de�Paulo�
Ramos�-�MA.�

1.2.� Integram� e� completam� o� presente� TERMO� DE� CONTRATO,� para� todos� os� fins� de�
direito,� obrigando� as� partes� em� todos� os� seus� termos,� as� condições� expressas� na�
DISPENSA�DE�LICITAÇÃO�Nº�01/2025,�e�na�Proposta�da�Contratada.�

CLÁUSULA�SEGUNDA�–�DO�RECEBIMENTO�DO�OBJETO�

2.1.� O� recebimento� serviços� será� feito� por� servidor� da� Câmara� Municipal,� atestando� o�
cumprimento�de�todas�as�condições�estabelecidas�neste�Termo,�conferindo�os� serviços,�
emitindo�em�seguida�o�Termo�de�Recebimento,�obedecidas�às�disposições�constantes�na�
alínea�b,�inciso�II�do�Art.�140,�da�Lei�nº�14.133/2021.�

2.2.� A�digitalização�dos�documentos�refere-se�a�um�serviço�de�modernização�do�suporte�em�
arquivo�na�medida�em�que�possibilita�a�rápida�visualização�do�documento�desejado�no�
ambiente�da�rede�intranet�ou�internet.�

2.3.� Neste� procedimento� deverão� ser� observadas� as� atividades� de:� preparação� dos�
documentos;�indexação�e�captura�com�a�utilização�de�ferramentas�de�OCR�e�Software�de�
visualização.�
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2.4.� Trata-se�desta�forma�do�serviço�de�conversão�das�informações�em�suporte�papel�para�o�
meio�eletrônico,�salvando�no� formato�PDF,�com�no�mínimo�300�DPI�de� resolução�em�
preto�e�branco,�nos�tamanhos�A3,�A4�e�A5.�Salvar�a�imagem�com�o�nome�resumido�do�
tipo�de�documento�scaneado.�Salvar�a�imagem�em�formato�JPG�ou�JPEG.�

2.5.� Possuir�mecanismo�de�recorte�automático�de�imagens,�via�software,�para�individualizar�
os�documentos�e�permitir�o�armazenamento�indexado�por�documento�ou�multipaginado.�

2.6.� O�processo�de�captura�de�dados�preserva,�ao�máximo,�o� sigilo�das�informações,� sendo�
minimizada� a� exposição� dos� dados� contidos� nos� documentos� de� forma� a� restringir� o�
conhecimento� dos� conteúdos� por� parte� dos� funcionários� envolvidos� na� execução� dos�
serviços.�

2.7.� Dispor� de� solução� de� OCR� -� Reconhecimento� Óptico� de� Caracteres� -� com�múltiplos�
motores�de�reconhecimento�para�cada�campo�a�ser�capturado.�

2.8.� Os�arquivos�de�imagem�dos�documentos�digitalizados�e�o�banco�de�dados�gerados�serão�
armazenados�no�próprio�servidor�e�gravados�em�PEN�DRIVE�independentes,�em�3�(três)�
vias,�estruturados�em�pastas�individualizadas�por�órgão�ou�setor�da�Contratante.��

2.9.� A�Contratada�deverá� se�comprometer� a�guardar�o�mais�absoluto�sigilo�em� relação� aos�
dados,� informações� ou� documentos� de� qualquer� natureza� a� que� venham� tomar�
conhecimento,� respondendo,� administrativa,� civil� e� criminalmente� por� sua� indevida�
divulgação�e/ou�incorreta�ou�inadequada�utilização.�

2.10.� A�empresa�contratada� se� obriga�a�manter,� durante� o� prazo� de�vigência�do� contrato,�
todas�as�condições�de�habilitação�exigidas�na�licitação;�

2.11.� Será� de� responsabilidade� do� contratado,� o� ônus� resultante� de� quaisquer� ações,�
demandas,� hora� trabalhada,� custos� e� despesas� em�decorrência� de� danos� ocorridos� por�
culpa�de�qualquer�de�seus�empregados�e/ou�prepostos,�obrigando-se�ainda�por�quaisquer�
responsabilidades� decorrentes� de� ações� judiciais� que� lhe� venham� a� ser� atribuídas� por�
força�de�lei,�relacionados�com�o�cumprimento�do�edital�e�com�as�obrigações�assumidas�
no�contrato;�

2.12.� Os� prazos� de� serviço� do� objeto� poderão� ser� prorrogados,� a� critério� da� Câmara�
Municipal,�desde�que�a�Contratada�formalize�o�pedido�por�escrito�e� fundamentado�em�
motivos�de�caso�fortuito,�sujeições�imprevistas�e/ou�de�força�maior,�observado�art.�107,�
da�Lei�Federal�nº�14.133/2021.�

CLÁUSULA�TERCEIRA�-�GARANTIA�DOS�SERVIÇOS�

3.1.� Independentemente�da�aceitação,�a�Contratada�garantirá�a�qualidade�do�serviço�entregue.�

CLÁUSULA��QUARTA�–�VALOR�E�FORMA�DE�PAGAMENTO�

4.1.� Pela� aquisição/contratação� do� objeto� do� presente� instrumento� de� contrato,� a�
CONTRATANTE,� pagará� à� CONTRATADA,� o� valor� global� de� R$� 40.600,00�
(quarenta�mil�e�seiscentos�reais).�
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ITEM�
PRODUTO/SERVIÇO�

QTD� UNID�
VALOR�

DESCRIÇÃO� V.�UNIT.� V.�TOTAL��

1�

SERVIÇOS� DE� DIGITALIZAÇÃO�
PREPARAÇÃO� DOS� DOCUMENTOS:� A�
preparação� deverá� ser� efetuada� com� a� retirada� dos�
documentos� do� arquivamento� físico� -� de� caixas,�
pastas,� envelopes,� desencadernação,� processo� de�
desamassar� os� papéis� com� dobras,� remoção� de�
grampos,� clipes,� alinhaves,� etc;� Garantir� a�
integridade� física� dos� documentos� a� serem�
processados,� relatando� imediatamente�à�contratante�
qualquer�ocorrência�de�dano;�Após�o�escaneamento�
os� mesmos� deverão� ser� acondicionados� em� caixa�
arquivo� (polionda),� a� caixa� deverá� conter� etiqueta�
com� informações� sobre� seu� conteúdo� (título,�
unidade,� endereçamento� físico,� dentre� outras�
informações);� Os� documentos� que� apresentarem�
condições� adversas,� ou� seja,� impossíveis� de� serem�
digitalizados,� tais� como,� rasgados,� quebradiços,�
lavados�ou�outras�derivações,�deverão�ser�entregues�
a� contratante� para� as� providencias� necessárias.�
EQUIPAMENTOS� E� PESSOAL� DE� APOIO:� A�
Contratada�deverá�disponibilizar�para�execução�dos�
serviços� todos� os� recursos,� pessoal,� meios� de�
transporte,� hardwares,� softwares,� enfim,� toda� a�
infraestrutura� necessária,� bem� como� realizar� todas�
as�tarefas�pertinentes,�para�atender�o�referido�objeto.�
DIGITALIZAÇÃO:� A� digitalização� (Captura� da�
imagem� do� documento)� deverá� ser� executada� em�
scanner� específico� para� cada� formato� e� tipo� de�
documento,� em� conformidade� com� as�
especificações�abaixo;�Os�documentos�relacionados�
a�prestação�de�contas�devem�estar�em�conformidade�
com�as�instruções�normativas�do�TCE/MA�e�órgãos�
específicos;� Formato� de� Arquivo� -� PDF� (Portable�
Document� Format)/TIFF� ou� outro� formato�
solicitado;�Resolução�de�cor�-�bitonal�1�(um)�bit�ou�
colorido,� permitindo� alcançar� profundidade� de� 24�
(vinte�e�quatro)�bits;�Digitalizar�os�documentos�em�
formato� A4� frente� e� verso,� conforme� indicação� e�
disponibilização�dos�processos,� respeitando�as� suas�
particularidades;�Tamanho�das�folhas�de�papel�entre�
A� 1� até� A5;� Documentos� com� tamanho� inferior� a�
A4�deverão�ser�digitalizados�e�disponibilizados�em�
imagens� do� mesmo� tamanho� de� seu� original� ou�
outro� tamanho� conforme� solicitado,� com� todos� os�
padrões� encontrados� nos� documentos� físicos,�
possibilitando� a� visualização� real� do� mesmo;� Nos�
documentos� que� apresentam� frente� e� verso� poderá�
ser�solicitado�a�indexação�como�um�só�documento,�
ficando� apenas� o� arquivo� multiplatinado;� Os�
arquivos� digitalizados� deverão� ser� conferidos� com�
seus�originais�para�sua�aceitação.�

70000� um� �R$���0,58�� �R$�40.600,00��

�
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4.2.� O�pagamento�será�realizado�no�prazo�máximo�de�até�30�(trinta)�dias,�contados�a�partir�do�
recebimento�da�Nota�Fiscal�ou�Fatura,�através�de�ordem�bancária,�para�crédito�em�banco,�
agência�e�conta�corrente�indicados�pelo�contratado.�

4.3.� Considera-se� ocorrido� o� recebimento� da� nota� fiscal� ou� fatura� no� momento� em� que� o�
órgão�contratante�atestar�a�execução�do�objeto�do�contrato.�

4.4.� A�Nota�Fiscal�ou�Fatura�deverá�ser�obrigatoriamente�acompanhada�da�comprovação�da�
regularidade� fiscal� e� trabalhista,�mediante� consulta� aos� sítios� eletrônicos� oficiais� ou� à�
documentação�mencionada�no�art.�68�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.�

4.5.� Havendo� erro� na� apresentação� da� Nota� Fiscal� ou� dos� documentos� pertinentes� à�
contratação,� ou,� ainda,� circunstância� que� impeça� a� liquidação� da� despesa,� como,� por�
exemplo,� obrigação� financeira� pendente,� decorrente� de� penalidade� imposta� ou�
inadimplência,� o� pagamento� ficará� sobrestado� até� que� a� Contratada� providencie� as�
medidas� saneadoras.� Nesta� hipótese,� o� prazo� para� pagamento� iniciar-se-á� após� a�
comprovação� da� regularização� da� situação,� não� acarretando� qualquer� ônus� para� a�
Contratante.�

4.6.� Será� considerada� data� do� pagamento� o� dia� em� que� constar� como� emitida� a� ordem�
bancária�para�pagamento.�

4.7.� Antes� de� cada� pagamento� à� contratada,� será� realizada� consulta� aos� sítios� eletrônicos�
oficiais,� para� comprovação� da� regularidade� fiscal� e� trabalhista� para� verificar� a�
manutenção�das�condições�de�habilitação�exigidas�no�Termo�de�Referência.�

4.8.� Havendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�até�
que�se� decida� pela� rescisão� do� contrato,�caso� a� contratada� não� regularize� sua� situação�
quanto�a�regularidade�fiscal�e�trabalhista.�

4.9.� Será� rescindido� o� contrato� em� execução� com� a� contratada� que� não� esteja� em� situação�
regular,� salvo� por�motivo� de� economicidade,� segurança� nacional� ou�outro� de� interesse�
público� de� alta� relevância,� devidamente� justificado,� em� qualquer� caso,� pela� máxima�
autoridade�da�contratante.�

4.10.� Quando� do� pagamento,� será� efetuada� a� retenção� tributária� prevista� na� legislação�
aplicável.�

4.11.� A� Contratada� regularmente� optante� pelo� Simples� Nacional,� nos� termos� da� Lei�
Complementar�nº�123,�de�2006,�não�sofrerá�a�retenção�tributária�quanto�aos�impostos�e�
contribuições� abrangidos� por� aquele� regime.� No� entanto,� o� pagamento� ficará�
condicionado�à�apresentação�de�comprovação,�por�meio�de�documento�oficial,�de�que�faz�
jus�ao�tratamento�tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei�Complementar.�

4.12.� Nos� casos� de� eventuais� atrasos� de� pagamento,� desde� que� a� Contratada� não� tenha�
concorrido,�de�alguma�forma,�para�tanto,�fica�convencionado�que�a�taxa�de�compensação�
financeira�devida�pela�Contratante,�entre�a�data�do�vencimento�e�o�efetivo�adimplemento�
da�parcela,�é�calculada�mediante�a�aplicação�da�seguinte�fórmula:�
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EM�=�I�x�N�x�VP,�sendo:�
EM�=�Encargos�moratórios;�
N�=�Número�de�dias�entre�a�data�prevista�para�o�pagamento�e�a�do�efetivo�pagamento;�VP�=�
Valor�da�parcela�a�ser�paga.�
I�=�Índice�de�compensação�financeira�=�0,00016438,�assim�apurado:�
�

I�=�(TX)� I�=�(�6�/�100�)/365�
I�=�0,00016438�

TX�=�Percentual�da�taxa�anual�=�6%�

�
CLÁUSULA�QUINTA-�RECURSOS�FINANCEIROS�

5.1.� As� despesas� decorrentes� da� execução� do� objeto� correrão� por� conta� dos� recursos�
específicos� consignados� no� orçamento� da� Câmara� Municipal� de� Paulo� Ramos� -� MA,�
classificada�conforme�abaixo�especificado:�

ÓRGÃO:�� 01�Legislativo�
UNIDADE�ORÇAMENTARIA� 0101�Câmara�Municipal�de�Paulo�Ramos�

FUNÇÃO:�� 01�Legislativa��

SUB�FUNÇÃO:� 122�Administração�Geral�

PROGRAMA:� 0001�Gestão�do�Poder�Legislativo�

PROJETO�ATIVIDADE:� 2.001�-�Manutenção�e�Funcionamento�das�Atividades�Administrativas�

CLASSIFICAÇÃO�ECONÔMICA� 3.3.90.39.00�Outros�serv.�de�terc.�pessoa�jurídica�

�
5.2.� Em� caso� de� prorrogação� contratual� ou� alteração/inclusão� dos� respectivos� créditos�

orçamentários�e/ou�financeiros,�as�despesas�decorrentes�da�execução�do�objeto�correrão�
por� conta� dos� recursos� específicos� consignados� no� orçamento� vigente,� devidamente�
classificadas�em�termo�de�aditamento�de�contrato.�

CLÁUSULA�SEXTA�-�REAJUSTE�

6.1.� Os�preços� são� fixos�e� irreajustáveis�no�prazo� de�um� ano�contado�da� data� limite�para�a�
apresentação�das�propostas.�

CLÁUSULA�SÉTIMA�–�DA�VIGÊNCIA��

7.1�A�contratação�terá�vigência�contado�a�partir�da�data�de�assinatura�do�contrato,�até�31�de�
dezembro�de�2025�

CLÁUSULA�OITAVA�–�DIREITOS�E�RESPONSABILIDADES�DAS�PARTES�

8.1.� Caberá�ao�CONTRATANTE�além�das�obrigações�previstas�no�AVISO�e�no�Termo�
de�Referência:�

8.1.1.� Nomear� Gestor� e� Fiscais� Técnicos,� Administrativo� e� Requisitante� do� contrato� para�
acompanhar�e�fiscalizar�a�execução�do(s)�Contrato(s);�

8.1.2.� Vetar� o� emprego� de� qualquer� serviço� que� considerar� incompatível� com� as�
especificações� apresentadas� na� proposta� da� CONTRATADA,� para� serviço� dos�
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serviços,�que�possa�ser�inadequado,�nocivo�ou�danificar�seus�bens�patrimoniais,�ou�ser�
prejudicial�à�saúde�dos�usuários;�

8.1.3.� A� Contratante� deverá� ter� reservado� o� direito� de� não� mais� utilizar� os� serviços� da�
Contratada� caso� a� mesma� não� cumpra� o� estabelecido� no� Contrato,� aplicando� ao�
infrator�as�penalidades�previstas�na�Lei�nº�14.133/2021;�

8.1.4.� Intervir�ou�interromper�o�serviço�dos�serviços,�nos�casos�e�condições�previstos�na�Lei�
nº�14.133/2021;�

8.1.5.� Efetuar�o�pagamento�à�Contratada�de�acordo�com�as�disposições�do�Contrato;�

8.1.6.� Denunciar�as�infrações�cometidas�pela�Contratada�e�aplicar-lhe�às�penalidades�cabíveis�
nos�termos�da�Lei�nº�14.133/2021;�

8.1.7.� Modificar� ou� rescindir� unilateralmente� o� Contrato� nos� casos� previstos� na� Lei� nº�
14.133/2021;�

8.1.8.� Preencher�e� enviar�a�Ordem�de� Serviço�de�acordo�com�os�critérios�estabelecidos�no�
Termo�de�Referência;�

8.1.9.� Receber�os�serviços�executados�pela�CONTRATADA,�que�estejam�em�conformidade�
com� a� proposta� aceita,� conforme� inspeções� a� serem� realizadas,� devendo� assinar� ao�
final�o�TERMO�DE�RECEBIMENTO�DEFINITIVO;�

8.1.10.�Solicitar�a� substituição� imediata�de� serviços�que�julgar� insuficientes,� inadequados�ou�
prejudiciais;�

8.1.11.�Recusar�com�a�devida�justificativa�qualquer� serviço�entregue�fora�das�especificações�
constantes�na�proposta�da�CONTRATADA;�

8.1.12.�Assumir� a� responsabilidade� pelos� prejuízos� eventualmente� causados� à�
CONTRATADA,� decorrentes�do�mau�uso�ou�operação�imprópria,� a�partir�do�ato�da�
recepção�do�serviço�entregue�de�forma�inadequada;�

8.1.13.�Liquidar�o�empenho�e�efetuar�o�pagamento�da�fatura�da�emitida�pela�CONTRATADA�
dentro�dos�prazos�preestabelecidos�em�Contrato;�

8.1.14.�Comunicar� à� CONTRATADA� todas� e� quaisquer� ocorrências� relacionadas� com� o�
serviço�dos�serviços.�

8.1.15.�Promover�o�acompanhamento�e�a� fiscalização� do�objeto�contratado,� sob� os� aspectos�
quantitativos� e� qualificativos,� anotando� em� registro� próprio� as� falhas� detectadas� e�
comunicando�por�escrito�à�CONTRATADA,�as�ocorrências�de�imperfeições,�falhas�ou�
irregularidades,�fixando-lhe�prazo�para�corrigir�defeitos�ou�irregularidades�constatadas�
no�serviço�dos�serviços.�

8.2.� Caberá�à�CONTRATADA,�além�das�obrigações�previstas�no�contrato�e�no�Termo�
de�Referência:�
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8.2.1.� Prestar�os�serviços,�objeto�do�contrato,�em�conformidade�com�o�Termo�de�Referência,�
e�de�acordo�com�a�sua�proposta�de�preço,�independentemente�de�sua�transcrição,�sob�
as�penas�da�Lei�nº�14.133/2021;�

8.2.2.� Assumir� em� caráter� exclusivo,� toda� e� qualquer� responsabilidade� de� natureza� civil,�
trabalhista�previdenciária,�comercial,�fiscal,�e�respectivos�ônus,�tanto�em�relação�a�si,�
quanto� ao� pessoal� eventualmente� contratado� para� a� entrega� dos� serviços� objeto� do�
contrato;�

8.2.3.� Emitir� a� Nota� Fiscal� de� Serviço� dos� Serviços� fazendo� discriminar� no� seu� corpo� a�
dedução� dos� impostos� exigidos� pela�Contratante,� e� o� lote� e� número� de� processo�de�
contratação.�

8.2.4.� Prestar� os� serviços� conforme� especificações� definidas� no� Termo� de�Referência,�não�
podendo�nunca�ser�inferior�a�esta;�

8.2.5.� Manter�capacidade�mínima�de�execução�para�atender�as�demandas�contratadas;�

8.2.6.� Prestar� todos� os� esclarecimentos� que� lhe� forem� solicitados� pelo� contratante,�
relacionados�com�as�especificações�dos�serviços;�

8.2.7.� Executar,� nos� locais� determinados� pelo� CONTRATANTE� na(s)� Ordem(ns)� de�
Serviço(s),� os� serviços� objeto� da� presente� contratação,� às� suas� expensas,� dentro� do�
prazo�de�execução�estabelecido;�

8.2.8.� Comunicar�à�CONTRATANTE,�por�escrito,�qualquer�anormalidade�de�caráter�urgente�
em�relação� aos�serviços� que� forem�objetos�do�Contrato� e�prestar�os� esclarecimentos�
necessários;�

8.2.9.� Indicar,� formalmente,� preposto� apto� a� representá-la� junto� à� CONTRATANTE,� que�
deverá�responder�pela�fiel�execução�do�Contrato;�

8.2.10.�Atender�prontamente�quaisquer�orientações�e�exigências�dos�Fiscais�dos�Contatos�e/ou�
dos�Gestores�dos�Contratos�inerentes�à�execução�do�objeto�contratual;�

8.2.11.�Reparar�quaisquer�danos�diretamente�causados�à�CONTRATANTE�ou�a�terceiros,�por�
culpa�ou�dolo�de�seus�representantes�legais,�prepostos�ou�empregados,�em�decorrência�
da�presente� relação�contratual,�não�excluindo�ou� reduzindo�essa� responsabilidade�da�
fiscalização�ou�o�acompanhamento�da�execução�do�objeto�pela�CONTRATANTE.�

8.2.11.1.�Apurado� o� dano� e� caracterizada� sua� autoria� por� qualquer� empregado� da�
CONTRATADA,�esta�pagará�à�CONTRATANTE�o�valor�correspondente,�mediante�
o�pagamento�de�Documento�de�Arrecadação�Municipal� -�DAM,�a�ser� emitida�pelo�
Gestor� do� Contrato� no� valor� correspondente� ao� dano,� acrescido� das� demais�
penalidades�constantes�do�instrumento�convocatório�e�do�contrato.�

8.2.12.�Propiciar�todos�os�meios�e�facilidades�necessárias�à�fiscalização�da�execução�do�objeto�
pela� CONTRATANTE,� cujo� representante� terá� poderes� para� sustar� o� serviço� dos�



�

�

Rua�Vila�Gomes�II,�s/n,�Bairro�Centro�–�CEP:�65716-000�–�Paulo�Ramos�–�MA�
CNPJ�nº�07.074.271/0001-30�

serviços,� total� ou� parcialmente,� a� qualquer� tempo,� sempre� que� considerar� a� medida�
necessária,�e�recusar�os�materiais�empregados�que�julgar�inadequados;�

8.2.13.�Manter,�durante�toda�a�execução�do�Contrato,�em�compatibilidade�com�as�obrigações�
por� ele� assumidas,� todas� as� condições� de� habilitação� e� qualificação� exigidas� na�
licitação;�

8.2.14.�Emitir� fatura� no� valor� pactuado� e� nas� condições� do� Contrato,� apresentando� à�
CONTRATANTE�para�pagamento;�

8.2.15.�Substituir�os�serviços�reprovados�na�aceitação,�dentro�do�prazo�estabelecido�no�Termo�
de�Referência,�sem�ônus�para�a�CONTRATANTE;�

8.2.16.�Substituir�os�serviços�que�apresentarem�falhas,�sem�ônus�para�a�CONTRATANTE,�no�
prazo�de�demais�condições�previstas�no�Termo�de�Referência.�

8.2.17.�Apresentar� os� empregados� devidamente� uniformizados� e� identificados� por� meio� de�
crachá,�além�de�provê-los�com�os�Equipamentos�de�Proteção�Individual�-�EPI,�quando�
for�o�caso;�

8.2.18.�Entregar,� nos� locais� determinados� pelo� CONTRATANTE� na� Ordem� de� Serviço,�
objeto� da� presente� contratação,� às� suas� expensas,� dentro� do� prazo� de� execução�
estabelecido;�

8.2.19.�Arcar� com� todas� as� despesas� relacionadas� a� entregar� os� serviços,� tais� como� frete,�
seguro,�impostos,�taxas�e�outros,�inclusive�em�caso�de�troca,�se�houver.�

8.2.20.�Os� serviços� deverão� ser� de� excelente� qualidade,� sendo� aplicadas� todas� as� normas� e�
exigências�do�Código�de�Defesa�do�Consumidor.��

8.2.21.�A�contratada�estará�obrigada�a�atender�a�todos�os�pedidos�efetuados�durante�a�vigência�
do�contrato,�ainda� que�o� serviço�dos� serviços� decorrente�esteja�previsto�para�ocorrer�
após�o�término�de�sua�vigência.�

8.2.22.�Tomar� todas� as� providências� necessárias� para� o� fiel� cumprimento� das� disposições�
contidas�no�Termo�de�Referência�e�no(s)�respectivo(s)�contrato(s),�inclusive�quanto�ao�
compromisso�de�serviço�dos�serviços�dos�quantitativos�contratados;�

�

�

CLÁUSULA�NONA�–�DAS�INFRAÇÕES�E�SANÇÕES�ADMINISTRATIVAS�

9.1.� Comete� infração�administrativa�nos� termos�do�art.� 155�da�Lei�nº�14,133,�de� 2021,�a�
Contratada�que:�

9.1.1.� Der� causa� à� inexecução� total� ou� parcial� de� qualquer� das� obrigações� assumidas� em�
decorrência�da�contratação;�
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9.1.2.� Não�mantiver� a� proposta,� salvo� em� decorrência� de� fato� superveniente� devidamente�
justificado;�

9.1.3.� Não� celebrar� o� contrato� ou� deixar� de� entregar� a� documentação� exigida� dentro� do�
prazo;�

9.1.4.� Ensejar�o�retardamento�da�entrega�dos�serviços�sem�motivo�justificado;�

9.1.5.� Apresentar� declaração� ou� documentação� falsa� exigida� para� o� certame� ou� prestar�
declaração�falsa�durante�a�licitação�ou�a�execução�do�contrato;�

9.1.6.� Fraudar�a�licitação�ou�praticar�ato�fraudulento�na�execução�do�contrato;�

9.1.7.� Comportar-se�de�modo�inidôneo�ou�cometer�fraude�de�qualquer�natureza;�

9.1.8.� Praticar�atos�ilícitos�com�vistas�a�frustrar�os�objetivos�da�licitação;�

9.1.9.� Praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013.�

9.2.� Pela�inexecução�total�ou�parcial�do�objeto�deste�contrato,�a�Administração�pode�aplicar�
à�CONTRATADA�as�seguintes�sanções:�

9.2.1.� Advertência,� por� faltas� leves,� assim� entendidas�aquelas� que� não� acarretem� prejuízos�
significativos�para�a�Contratante;�

9.2.2.� Multa�moratória�de�0,5%�(meio�por�cento)�por�dia�de�atraso�injustificado�sobre�o�valor�
da�parcela�inadimplida,�até�o�limite�de�R$�50,00�(cinquenta�reais);�

9.2.3.� Multa�compensatória�de�20%�(vinte�por�cento)�sobre�o�valor�total�do�contrato,�no�caso�
de�inexecução�total�do�objeto;�

9.2.4.� Em� caso� de� inexecução� parcial,� a� multa� compensatória,� no� mesmo� percentual� do�
subitem�acima,�será�aplicada�de�forma�proporcional�à�obrigação�inadimplida;�

9.2.5.� Suspensão� de� licitar� e� impedimento� de� contratar� com� o� órgão,� entidade� ou� unidade�
administrativa� pela� qual� a� Administração� Pública� opera� e� atua� concretamente,� pelo�
prazo�de�até�dois�anos;�

9.2.6.� Impedimento�de� licitar�e�contratar�com�órgãos�e�entidades�da�Administração�Pública�
Municipal�pelo�prazo�de�até�cinco�anos;�

9.2.6.1.� A�Sanção�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�prevista�neste�subitem�também�
é�aplicável�em�quaisquer�das�hipóteses�previstas�como�infração�administrativa�no�item�
16�do�Termo�de�Referência.�

9.2.7.� Declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar� com� a� Administração� Pública,�
enquanto�perdurarem�os�motivos�determinantes�da�punição�ou�até�que�seja�promovida�
a� reabilitação� perante� a� própria� autoridade� que� aplicou� a� penalidade,� que� será�
concedida�sempre�que�a�Contratada�ressarcir�a�Contratante�pelos�prejuízos�causados;�
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9.3.� As� sanções� previstas� nos� subitens� 9.2.1,�9.2.5,� 9.2.6�e�9.2.7� poderão� ser�aplicadas� à�
CONTRATADA�juntamente� com� as� de�multa,� descontando-� a� dos�pagamentos�a� serem�
efetuados.�

9.4.� Também�ficam�sujeitas�às�penalidades�do�art.�156,�III�e�IV�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�
as�empresas�ou�profissionais�que:�

9.4.1.� Tenham�sofrido�condenação�definitiva�por�praticar,�por�meio�dolosos,�fraude�fiscal�no�
recolhimento�de�quaisquer�tributos;�

9.4.2.� Tenham�praticado�atos�ilícitos�visando�a�frustrar�os�objetivos�da�licitação;�

9.4.3.� Demonstrem�não�possuir� idoneidade�para�contratar�com�a�Administração�em�virtude�
de�atos�ilícitos�praticados.�

9.5.� A� aplicação� de� qualquer� das� penalidades� previstas� realizar-se-á� em� processo�
administrativo�que�assegurará�o�contraditório�e�a�ampla�defesa�à�Contratada,�observando-
se�o�procedimento�previsto�na�Lei�nº�14.133,�de�2021,�e�subsidiariamente�a�Lei�nº�9.784,�
de�1999.�

9.6.� As�multas�devidas�e/ou�prejuízos�causados�à�Contratante�serão�deduzidos�dos�valores�a�
serem�pagos,�ou�recolhidos�em�favor�da�Câmara�Municipal,�ou�deduzidos�da�garantia,�ou�
ainda,� quando� for� o� caso,� serão� inscritos� na� Dívida� Ativa� do� Municipal� e� cobrados�
judicialmente.�

9.6.1.� Caso�a�Contratante�determine,� a�multa�deverá� ser� recolhida�no�prazo�máximo� de�10�
(dez)�dias,�a�contar�da�data�do� recebimento�da�comunicação�enviada�pela�autoridade�
competente.�

9.7.� Caso� o� valor� da� multa� não� seja� suficiente� para� cobrir� os� prejuízos� causados� pela�
conduta� do� proponente,� a� Câmara� Municipal� ou� Entidade� poderá� cobrar� o� valor�
remanescente�judicialmente,�conforme�artigo�419�do�Código�Civil.�

9.8.� A� autoridade� competente,� na� aplicação� das� sanções,� levará� em� consideração� a�
gravidade�da�conduta�do�infrator,�o�caráter�educativo�da�pena,�bem�como�o�dano�causado�à�
Administração,�observado�o�princípio�da�proporcionalidade.�

9.9.� Se,�durante� o� processo� de� aplicação� de� penalidade,� se�houver� indícios� de� prática� de�
infração�administrativa�tipificada�pela�Lei�nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013,�como�ato�
lesivo�à�administração�pública�nacional�ou�estrangeira,�cópias�do�processo�administrativo�
necessárias�à�apuração�da�responsabilidade�da�empresa�deverão�ser�remetidas�à�autoridade�
competente,� com� despacho� fundamentado,� para� ciência� e� decisão� sobre� a� eventual�
instauração�de�investigação�preliminar�ou�Processo�Administrativo�de�Responsabilização�-�
PAR.�

9.10.� A� apuração� e� o� julgamento� das� demais� infrações� administrativas� não� consideradas�
como� ato� lesivo� à�Administração� Pública� nacional� ou� estrangeira� nos� termos� da�Lei� nº�
12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013,�seguirão�seu�rito�normal�na�unidade�administrativa.�



�

�

Rua�Vila�Gomes�II,�s/n,�Bairro�Centro�–�CEP:�65716-000�–�Paulo�Ramos�–�MA�
CNPJ�nº�07.074.271/0001-30�

9.11.� O� processamento� do� PAR� não� interfere� no� seguimento� regular� dos� processos�
administrativos� específicos� para� apuração� da� ocorrência� de� danos� e� prejuízos� à�
Administração�Pública�Federal�resultantes�de�ato�lesivo�cometido�por�pessoa�jurídica,�com�
ou�sem�a�participação�de�agente�público.�

CLÁUSULA�DÉCIMA�–�DA�FISCALIZAÇÃO�

10.1.� A� execução� do� objeto� será� acompanhada� e� fiscalizada� por� servidor� ou� comissão�
designada�para�esse�fim.�

10.2.� A�fiscalização�será�exercida�no�interesse�da�Administração�e�não�exclui�nem�reduz�a�
responsabilidade� da� CONTRATADA,� inclusive� perante� terceiros,� por� quaisquer�
irregularidades,� imperfeições� técnicas,� vícios� redibitórios,� e,� na� ocorrência� desta,� não�
implica� em� corresponsabilidade� da�Administração� ou� de� seus� agentes� e� prepostos,� na�
vigência�do�art.�Art.�120�da�Lei�nº�14.133/2021.�

10.3.� À�comissão�ou�servidor�designado�compete�acompanhar,�fiscalizar,�conferir�e�avaliar�a�
execução�do�objeto,�bem�como�dirimir�e�desembaraçar�quaisquer�dúvidas�e�pendências�
que� surgirem� no� curso� de� sua� execução,� determinando� o� que� for� necessário� à�
regularização�das�faltas,�ou�problemas�observados,�conforme�prevê�o�art.�117,�da�Lei�nº�
14.133/2021.�

10.4.� As� decisões� e� providências� que� ultrapassarem� a� competência� do� servidor� designado�
para�o�acompanhamento�e�a� fiscalização�do�objeto�deverão� ser�solicitadas�à�autoridade�
superior�desta�Câmara,�em�tempo�hábil�para�a�adoção�das�medidas�convenientes.�

CLÁUSULA�DÉCIMA�PRIMEIRA�–�DA�EXTINÇÃO�DO�CONTRATO�

11.1.� A�extinção�do�presente�instrumento�de�contrato�dar-se-á�de�acordo�com�os�artigos�137,�
138�e�139�da�Lei�Federal�nº�14.133/2021.�

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDA�–�LEGISLAÇÃO�APLICÁVEL�

12.1.� O�presente�Instrumento�é�regido�pelas�disposições�expressas�na�Lei�nº�14.133,�de�1°�de�
abril� de� 2021,� regulamentada� pelo� Decreto�Municipal� nº� 036� de� 17� de� novembro� de�
2021,�e�pelos�preceitos�de�direito�público,�lhe�aplicando�supletivamente�os�princípios�da�
teoria�geral�dos�contratos�e�as�disposições�de�direito�privado.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA�–�CASOS�OMISSOS�

13.1.� Os�casos�omissos�serão�resolvidos�à�luz�da�Lei�nº�14.133/2021,�e�dos�princípios�gerais�
de�direito.�

CLÁUSULA� DÉCIMA� QUARTA� –� DA� PUBLICAÇÃO� RESUMIDA� DESTE�
INSTRUMENTO�



�

�

Rua�Vila�Gomes�II,�s/n,�Bairro�Centro�–�CEP:�65716-000�–�Paulo�Ramos�–�MA�
CNPJ�nº�07.074.271/0001-30�

14.1.� Em�conformidade�com�a�Lei�nº�14.133/2021,�a�publicação�resumida�deste�instrumento�
de�contrato�e�seus�aditamentos�(se�houver),�será�efetuada�na�imprensa�oficial.�

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTA�–�FORO�

15.1.� Fica�eleito�o�Foro�da�Comarca�de�Paulo�Ramos�-�MA,�para�dirimir�quaisquer�dúvidas�
oriundas� da� interpretação� deste� contrato� com� exclusão� de� qualquer� outro,� por� mais�
privilegiado�que�seja.�

E,� por� estarem� de� acordo� com� as� disposições� contidas� na� preste� ata,� as� partes� assinam� o�
presente�instrumento,�que�foi�impresso�em�02�(duas)�vias�de�igual� teor,�na�presença�de�duas�
testemunhas�para�que�surtam�seus�legais�e�jurídicos�efeitos.�

Paulo�Ramos�-�MA,�17�de�janeiro�de�2025�

CONTRATANTE:��
�
�
�
CÂMARA�MUNICIPAL�DE�PAULO�

RAMOS�
CNPJ�nº�07.074.271/0001-30�

Afrânio�Barroso�Leal�
RG�nº�000015165893-5�SSP/MA�

CPF�nº�776.237.463-91�
Presidente�da�Câmara�

CONTRATADA:�
�
�
�

W�DE�SOUSA�SILVA�SERVICOS�
CNPJ�nº�40.483.287/0001-72�

Weberth�de�Sousa�Silva�
CNH�nº�00368915912�DETRAN/MA�

CPF�nº�755.822.103-00�
Proprietário�

�

�

� �

�

WEBERTH DE 
SOUSA 
SILVA:75582210300
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Contrato nº 012/2025

Última atualização 13/10/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de digitalização de documentos com utilização de mão

de obra, equipamento e software in loco, para atender as demandas da câmara municipal de Luís Domingues/MA

   Contratos

Local: Luís Domingues/MA Órgão: MUNICIPIO DE LUIS DOMINGUES - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 5411 - Câmara Municipal de Luis Domingues

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 010/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 02/10/2025 Vigência: de 02/10/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 63401780000100-2-000012/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Id contratação PNCP: 63401780000100-1-000013/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 23.750,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 27.356.817/0001-53

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: 27.356.817 JOSE MARTINS SOARES NETO

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

Contrato 012-2025 13/10/2025 - 17:29:23 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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CONTRATO Nº 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
LUÍS DOMINGUES /MA e A EMPRESA 27 356 817 
JOSE MARTINS SOARES NETO. 

 

 
Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de Luís Domingues, situada na 
Rua Magalhães de Almeida, s/nº, Centro – Luís Domingues/MA, CEP: 65.290-000, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 63.401.780/0001-00, neste ato representada pelo Sr. 
SILVANA DO SOCORRO ALMEIDA TROMPS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
N.º 786.362.213-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 27 356 817 
JOSE MARTINS SOARES NETO, situada na RUA QUATRO, N. 07, QUADRA 02, 
BEQUIMÃO, SÃO LUÍS/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.356.817/0001-53, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE MARTINS SOARES NETO, portador(a) da cédula de 
identidade nº 00062398240 DETRAN/MA e do CPF nº 206.xxx.xxx-20, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos 
da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de digitalização de documentos com utilização de mão de obra, equipamento 
e software in loco, para atender as demandas da câmara municipal de Luís 
Domingues/MA. 

1.2 – Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025, e na Proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 Para recebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 140 da lei 
14.133/21 

2.2 Os serviços serão realizados conforme indicado pela Câmara Municipal de Luís 
Domingues/MA na respectiva Ordem de Serviços a critério da CONTRATANTE. 

2.3 A execução será feita no endereço que será informado pela Câmara Municipal na 
respectiva ordem de serviços, tudo por conta do CONTRATADO.  
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2.4 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato 

2.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, e, definitivamente, após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos serviços executados. 

2.6 Os serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, 
devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 
substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por 
atraso no serviço. 

2.7 A Câmara Municipal designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de referência, obedecidas 
as disposições constantes na alínea b, do inciso II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

2.8 Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
Câmara Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.9 A aceitação dos serviços será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da efetiva execução dos serviços, na forma da lei 14.133/21, 
mediante apresentação da nota fiscal / recibo e fatura correspondente, calculados com 
base nos preços do contrato. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 
Prestação dos serviços de digitalização 
de documentos com utilização de mão 
de obra, equipamento e software in loco 

Unid 25000 R$ 0,95 R$ 23.750,00 

TOTAL R$ 23.750,00 

 

3.2. O pagamento será realizado a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
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3.3.1 O prazo de validade;  

3.3.2 A data da emissão;  

3.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

3.3.4 O período de prestação dos serviços;  

3.3.5 O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  

3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência/Requisição  

3.9. Havendo a efetiva execução dos serviços, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES - MA 
Rua: Magalhães de Almeida, s/n, Centro 

                                                              CNPJ 63.401.780/0001-00 
 

 

3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 

 
3.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 
cláusula. 

3.14.1. Banco do Brasil 
3.14.2. Agência: 5895-5 
3.14.3. Conta corrente: 56.943-7 

 
 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Luís 
Domingues/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 01.00 – PODER LEGISLATIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 
PROJETO/ATIVIDADE:01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 
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4.2. – Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura até 31 de dezembro 
do ano corrente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores especialmente designados;  
 
b) Pagar o valor dos serviços, objeto deste Termo de contrato; 
 
c) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 
credenciada; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Câmara 
Municipal de Luís Domingues/MA; 
 
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as ocorrências; 
 
f) Não consentir que outrem execute o objeto sob responsabilidade da CONTRATADA; 
 
g) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre 
assuntos relacionados com o Contrato;  
 
h) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para 
a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa; 
 
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos 
do Contrato; 
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j) Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo hábil, e 
encaminhar para a realização do pagamento; 
 
k) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Câmara Municipal de 
Luís Domingues/MA, especialmente designado, conforme o art.117 da Lei 14.133/21 
 
l) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de 
serem utilizados. 
 
m) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas no 
Contrato 

 
7.2. Caberá à CONTRATADA: 
 
a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessária para a 
plena realização da apresentação; 
 
b) Manter preposto, aceito pela Câmara Municipal de Luís Domingues/MA, durante todo 
período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário, conforme já 
disposto acima; 
 
c) Informar ao Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Luís Domingues/MA, ou ao seu 
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
d) Efetuar o fornecimento do objeto nas condições e prazos estipulados; 
 
e) Atender às solicitações de serviços enviadas, realizando todos os procedimentos 
necessários à sua perfeita execução; 
 
f) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo, prontamente, a 
qualquer reclamação da Câmara Municipal de Luís Domingues; 
 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
 
i) Permitir e facilitar a fiscalização efetuada pela Câmara Municipal de Luís Domingues, 
atendendo, prontamente, suas observações e exigências; 
 
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Câmara Municipal de Luís Domingues/MA; 
 
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
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l) Assinar o Contrato, quando houver, e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

 
m) Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido, sem ônus 
para a CONTRATANTE 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da art. 155 Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 
que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
a) A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
b)  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155  
 
c)  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d)  A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
e) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
f) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a câmara do município de Luís Domingues poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
g) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados para esse fim. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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9.2 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Art. 120 da 
Lei nº 14.133/2021 

9.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
desta Câmara Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 1° 
de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios gerais 
de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

13.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 
será em conformidade com o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
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14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carutapera - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 
 

LUÍS DOMINGUES/MA, 02 de outubro de 2025 
 
 
 

____________________________________________ 
SILVANA DO SOCORRO ALMEIDA TROMPS  

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
27 356 817 JOSE MARTINS SOARES NETO  

CNPJ Nº 27.356.817/0001-53 
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
CPF n°: 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
 
 
 
 

SILVANA DO SOCORRO 
ALMEIDA TROMPS:78636221315

Assinado de forma digital por SILVANA DO 
SOCORRO ALMEIDA TROMPS:78636221315 
Dados: 2025.10.02 15:41:14 -03'00'

JOSE MARTINS SOARES 
NETO:20624735320

Assinado de forma digital por JOSE 
MARTINS SOARES 
NETO:20624735320 
Dados: 2025.10.02 16:01:52 -03'00'



Contrato nº 009/2025

Última atualização 13/02/2025

Objeto:

Impressão de documentos em formato A4 Colorido | Impressão de documentos em formato A4 Preto e Branco | Digitalização

de documentos em formato PDF (Portable Document Format) | Copias de documentos em formato A4

   Contratos

Local: Itapecuru Mirim/MA Órgão: MUNICIPIO DE MIRANDA DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE MIRANDA DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Carta Contrato Receita ou Despesa: Despesa Processo: 009 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 13/02/2025 Data de assinatura: 06/02/2025 Vigência: de 06/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 23614456000147-2-000009/2025 Fonte: Licita + Brasil

Id contratação PNCP: 23614456000147-1-000011/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 51.250,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 41.069.855/0001-56

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: DIAS ASSESSORIA CONTABIL E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CM-DE-MIR-DO-NORTE-CONTRATO-009-2025-OUTSOURCING-IMPRESSAO-

ASS-FRANCEMILSON.pdf

13/02/2025 - 10:11:52 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

009/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MIRANDA DO NORTE/MA, POR 

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE O 

SR. FRANCEMILSON GARCES 

SANTANA E A EMPRESA DIAS 

ASSESSORIA CONTÁBIL E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.614.456/0001-47, situada na Avenida do Comércio, S/N, Centro, 

Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o 

Sr. Francemilson Garces Santana, inscrito no CPF sob o nº 777.871.373-04, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa DIAS ASSESSORIA CONTÁBIL E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.069.855/0001-56, com sede na 

Avenida Tiradentes, nº 330D, Centro, Rosário – MA, CEP: 65.150-000, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Darlan Bruno Dias 

Marinho, inscrito no CPF sob o nº 019.190.443-03, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 009/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa de Licitação nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a prestação 

de serviços de outsourcing de impressão, ou seja, de impressão, digitalização e 

reprodução de cópias por meio de fornecimento de equipamentos, para atender 
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as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO  QUANT UNID 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

outsourcing de impressão, 

ou seja, de impressão, 

digitalização e reprodução 

de cópias por meio de 

fornecimento de 

equipamentos, para atender 

as necessidades da Câmara 

Municipal de Miranda do 

Norte - MA. 

  

7.000 - 

Impressão de 

documentos 

em formato A4 

Preto e Branco  Serviço 

R$ 1.75 R$ 12.250,00 

8.000 - 

Digitalização 

de documentos 

em formato 

PDF (Portable 

Document 

Format) 
Serviço 

R$ 1,50 R$ 12.000,00 

10.000 - 

Cópias de 

documentos 

em formato A4 

Serviço R$ 1,50 R$ 15.000,00 

6.000 - 

Impressão de 

documentos 

em formato A4 

Colorido 

Serviço R$ 2,00 12.000,00 

VALOR TOTAL R$51.250,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. ETP; 

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.3. A autorização de Contratação Direta; 

1.3.4. A Proposta do Contratado; e 
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1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento 

dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor global da contratação é de R$51.250,00 (cinquenta e um mil duzentos 

e cinquenta reais) a serem pagos conforme demanda. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante 

comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente 

apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 

órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
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6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

          8.7.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.8. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.   

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

São obrigações do Contratado: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados. 

9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
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9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  
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9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 

14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias; 

  

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei n. 

14.133/2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 

14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse 

sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência. 

12.3. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 
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da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 

parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

01.031.0001.2001.000 - Manutenção e Func. das atividades administrativas 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e Resolução Legislativa nº 08/2023 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Miranda do Norte – MA, 06 de fevereiro de 2025. 
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TESTEMUNHAS: 

  

____________________________ 

CPF:  

 

____________________________ 

CPF:   



 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

 

 

MÉDIA DAS COTAÇÕES 
 

ITEM SERVIÇO UND. Quant. 

Câmara 
municipal de 

Santo 
Paulo 

Ramos/MA 

Câmara 
municipal 

de 
Miranda 

do 
Norte/MA 

Câmara 
municipal 

de Luís 
Domingues

/MA 

MÉDIA 
UNT. 

MÉDIA 
Global 

1 

Prestação de 
serviço de 

digitalização de 
documentos com 

utilização de 
mão de obra, 

equipamento e 
software in loco. 

Serviço 50.000 R$ 0,58 R$ 1,50 R$ 0,95 R$ 1,01 R$ 50.500,00 

TOTAL ANUAL: 50.500,00 

         

 

                              São Bento/MA, 14 de novembro de 2025. 

                                        Setor de Compras 

 
  

 


